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PARECER Nº 186/2013 CONJUNTO DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER; E DE 
FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº  
001/2013.  
O presente projeto de resolução, de autoria dos Nobres Vereadores Andrea 
Matarazzo, Aurélio Nomura, Claudinho de Souza, Coronel Telhada, Eduardo Tuma, 
Floriano Pesaro, Gilson Barreto, Mario Covas Neto e Patrícia Bezerra, institui a 
Frente Parlamentar da Segurança Pública no âmbito da Câmara Municipal de São 
Paulo.  
A propositura estabelece que competirá à Frente Parlamentar da Segurança Pública, 
sem prejuízo de outras atribuições decorrentes de sua natureza institucional, 
realizar estudos e debates e tomar providencias no sentido de:  
I - acompanhar as políticas públicas direcionadas às questões da segurança e da 
violência urbana dentro do Município de São Paulo;  
II - monitorar a execução de planos e projetos relacionados à temática da 
segurança;  
III - realizar estudos sobre os problemas causados pela violência urbana, das 
questões relacionadas à segurança e das repercussões psicológicas decorrentes 
destas questões, propondo, quando for o caso, soluções e alternativas.  
IV - acompanhar, discutir e sugerir proposições legislativas correlatas à segurança 
urbana, à violência e matérias correlatas;  
V - elaborar estatutos, protocolos de intenções e outros documentos, facultada a 
elaboração de Regimento Interno próprio respeitando o disposto no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de São Paulo e o estabelecido nesta resolução.  
A Frente Parlamentar da Segurança Pública do Município de São Paulo será 
composta, de forma pluripartidária, por Vereadores que a ela aderirem 
voluntariamente, preocupados e envolvidos com a questão. A Frente publicará 
relatórios de suas atividades, como reuniões, seminários, simpósios e encontros, a 
fim de possibilitar ampla transparência e participação da sociedade.  
De acordo com a justificativa, a Frente Parlamentar da Segurança Pública tem como 
finalidade criar um espaço de debate para as questões relacionadas à segurança 
pública dentro do âmbito do Município, sem prejuízo a competência estadual que 
rege a matéria, a fim de propor e propiciar estudos e soluções aos problemas da 
violência que afetam os paulistanos, nos limites do interesse local.  
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, cujos 
desdobramentos poderão refletir no aprimoramento das políticas públicas 
municipais, motivo pelo qual a Comissão de Administração Pública posiciona-se 
favoravelmente à sua aprovação.  
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, considerando o 
inegável benefício da propositura para o enfrentamento das questões afetas à 
saúde pública municipal, manifesta-se favoravelmente à aprovação da propositura.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessárias.  
Sala das Comissões Reunidas, em 26/03/2013  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
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